
ATA DA 868ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                                                                                        PGR-00525377/2022

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA SEXAGÉSIMA OITAVA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE DEZEMBRO DE 2022

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu-se o colegiado
da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, em sessão extraordinária, realizada conforme o art. 15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco  de  Assis  Vieira  Sanseverino.  Na  ocasião,  foi  deliberado  o  seguinte  procedimento  de
relatoria da Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen:

001. Expediente: JF/PR/GUAI-5003165-
47.2022.4.04.7017-IP - Eletrônico 

Voto: 5536/2022 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  DE
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INVESTIGADO PRESO. INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DESCRITO
NO ART.  12  DA LEI  10.826/2003.  INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVA A INDICAR
CONEXÃO  COM  CRIME  FEDERAL.  APLICAÇÃO  DO  ENUNCIADO  86  DA  2a  CCR.
MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.  1.
Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar possível prática do crime descrito no art. 12
da Lei 10.826/2003 por parte de L.J.R., que foi preso em flagrante no dia 20/10/2022, haja vista
que, durante o cumprimento de mandado de busca e apreensão expedido nos autos 5003069-
32.2022.4.04.7017,  foram  localizados  e  apreendidos,  no  interior  de  sua  residência,  2  (dois)
revólveres,  1  (uma)  espingarda  e  115  (cento  e  quinze)  munições,  em  desacordo  com
determinação legal  ou regulamentar.  2.  O ora investigado encontra-se,  atualmente,  em prisão
preventiva.  3.  O  Procurador  da  República  oficiante  requereu  judicialmente  o  declínio  de
competência à Justiça estadual,  ao fundamento de que não foi  possível  depreender qualquer
relação existente entre os fatos ora em análise (apreensão das armas e munições) e os crimes
investigados  no  contexto  da  chamada  Operação  terra  Envenenada,  tais  como  organização
criminosa, contrabando e comércio irregular de agrotóxicos (autos 5003069-32.2022.4.04.7017).
4. Discordância do Juízo da 1a Vara Federal de Guaíra/PR, por entender que há fortes indícios de
conexão  com  os  fatos  investigados  no  âmbito  da  Operação  Terra  Envenenada.  5.
Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, por aplicação analógica do art. 28 do CPP (com redação
anterior à Lei 13.964/2019). 6. Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, não há nos autos
elementos  de  prova  que  apontem  correlação  entre  as  duas  investigações,  pelos  seguintes
motivos:  (i)  Quanto aos fatos investigados na Operação Terra Envenenada, o MPF formalizou
denúncia em face de L., dentre outros denunciados, imputando-lhe apenas o crime descrito no art.
15  da  Lei  7.802/89,  c/c  os  arts.  61,  I,  e  71  do  CP  (autos  desmembrados  5003462-
54.2022.4.04.7017), ou seja, não foi denunciado por nenhum crime descrito na Lei 12.850/2013
(que dispõe sobre organização criminosa). Logo, não se confirmaram faticamente as hipóteses de
conexão aventadas pelo Juízo, de que 'a arma de fogo possivelmente pode ter sido empregada
para  viabilizar  a  atuação  de  organização  criminosa  e  assegurar  o  sucesso  da  empreitada
criminosa voltada especialmente ao comércio irregular de agrotóxicos' e de que 'o contexto da
apreensão  das  armas  e  munições  se  deu  em endereço  vinculado  à  organização  criminosa,
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revelando que há indícios inequívocos de relação com a organização criminosa investigada ou
com local por ela utilizado para a prática dos crimes investigados'; (ii) Não há como se inferir que
as armas ilegais apreendidas na residência do ora investigado seriam utilizadas nos crimes da
referida organização criminosa; (iii) A partir das declarações prestadas pelos responsáveis pela
autuação de L., face a constatação de flagrante pelo crime em questão (art. 12 da Lei 10.826/03),
e o teor  da Informação de Polícia  Judiciária  034/2022 (Evento 36,  INF1 dos autos 5003069-
32.2022.4.04.7017),  que realizou exame no aparelho celular  de propriedade do indiciado,  não
foram encontrados elementos que apontem correlação entre as duas investigações; e (iv)  Em
análise  da  sentença  que  condenou  L.J.R.  pela  prática  do  crime  previsto  no  art.  14  da  Lei
10.826/03, proferida pelo Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Alto Piquiri/PR nos
autos 0001268-15.2018.16.0042, L. declarou que a arma apreendida naquele feito se destinava a
sua defesa pessoal, de seu sítio e do posto de combustível de propriedade de sua esposa. Desse
modo, as declarações em sentido semelhante, prestadas pelo investigado no presente inquérito
policial,  possuem  verossimilhança.  7.  Tais  as  circunstâncias,  não  havendo,  por  ora,  indícios
suficientes de que a conduta apurada no presente IPL (posse irregular de arma de fogo de uso
permitido) ocorreu em conexão com crime federal,  a competência é da Justiça Estadual,  nos
termos do Enunciado 86 da 2a CCR, que assim dispõe: 'Não é de atribuição do Ministério Público
Federal a persecução penal dos crimes de posse, porte ou comércio, irregular ou ilegal, de arma
de fogo, acessório ou munição, previstos na Lei nº 10.826/03, salvo se, no caso, incidir hipótese
especifica de competência federal ou tiver conexão com crime federal'. 8. Manutenção do declínio
de atribuições. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta data,  o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do
declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

RELATORA
TITULAR DO 2º OFÍCIO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 3º OFÍCIO
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